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Distribuição de medicamentos e produtos médico-
hospitalares 

Dimensão produto: alguns precedentes do CADE indicam que o mercado de 
distribuição de medicamentos e produtos médico-hospitalares compreende a 
distribuição da maioria dos medicamentos, instrumentos e outros materiais, 
independentemente do canal de vendas, com a exceção de medicamentos de alto 
custo e de alta tecnologia, que constituiriam um mercado separado. Em outros 
casos, esse mercado foi dividido em quatro segmentos:  

(i) a distribuição exclusiva para farmácias e drogarias (independentes ou de grandes 
redes - "segmento farma");  

(ii) a distribuição para hospitais, clínicas e outras unidades de saúde, envolvendo 
medicamentos, instrumentos e materiais de menor ou maior complexidade para 
atendimento a pacientes internados ("segmento hospitalar"); 

(iii) a distribuição para órgãos da administração pública direta ou indireta, por meio 
de licitações, envolvendo produtos semelhantes ao do segmento hospitalar 
("segmento institucional"); e  

(iv) a distribuição de medicamentos complexos, como medicamentos de alto custo 
e alta tecnologia que exigem armazenagem e transporte diferenciados (segmento 
de entrega e demandas expeciais").  

Ainda em outro caso, este Cade segmentou o mercado considerando diferentes 
cenários para o mercado de distribuição de medicamentos e a distribuição de 
produtos médico-hospitalares. 
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